
Portaria Nº 248/2025

 

 

O Diretor-Presidente do CONSÓRCIO DE TRANSPORTE DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA-CTM,
no uso de suas atribuições e,

 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0050500003.004542/2025-52;

CONSIDERANDO o teor do Ofício 780/2025-SCGE-SEC;

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 126 Assessora de Controle Interno;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Alterar a formação do Conselho Fiscal do Consórcio de Transporte da Região Metropolitana do
Recife Ltda. CTM, substituindo a suplente Paula Fernanda Ferreira Brandão  representando a Secretária da
Controladoria- Geral do Estado- SCGE  por  Hugo Leonardo Ferraz Santiago,  ficando com a seguinte
composição:

 

a) Representantes do Estado de Pernambuco:

- Daniela Bezerra Cavalcanti; (Conselheira (Titular);

- Hugo Leonardo Ferraz Santiago (Suplente)

 

b) Representantes da Prefeitura da Cidade do Recife:

- Diego Valença Ramos de Oliveira, (Conselheiro (Ttitular)

- Aristéia José do Nascimento Viégas e Santana (Suplente)

 

c) Representantes da Prefeitura Municipal de Olinda:

- Flávio Ramos da Silva (Titular)

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor nesta data, com efeitos a partir de 15/10/2025,
revogadas as disposições em contrário.

Recife, 14 de novembro de 2025

DIRETOR PRESIDENTE

a) MATHEUS FREITAS



 

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santiago Barros, em 14/11/2025, às 11:33,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Silva De Freitas, em 14/11/2025, às 14:17,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76882350 e
o código CRC 1B747837.
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